
 

 

 

TERCEIRA CHAMADA 

EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM POTIGUAR), leva ao 

conhecimento dos interessados com base na Lei Federal nº 14.133/2021 que realizará 

Cotação de Preços, com vistas à Aquisição de equipamentos eletrônicos para Câmara 

Temática de Meio Ambiente e Turismo do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do 

Potiguar – CIM Potiguar, de acordo com o Termo de Referência (anexado), mediante 

condições estabelecidas neste instrumento. 

 

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de fornecimento, conforme condições 

observadas a seguir: 

 

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM; 

2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas serão recebidas através do 

endereço eletrônico, e-mail: licitacao@cimpotiguar.com.br, a partir das 08h00min do 

dia 06 de Março de 2026, até às 23h59min do dia 11 de Março de 2026. As propostas 

serão abertas às 09h00min (horário de Brasília-DF) do dia 12 de Março de 2026.  

3. OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos para Câmara Temática de 

Meio Ambiente e Turismo do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Potiguar – 

CIM Potiguar, conforme tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO MED. DE 

FORNEC. 

QNT VAL. 

UNIT. 

(R$) 

VAL. 

TOTAL (R$) 

2 PROJETOR PENSADO PARA SALAS 

DE PEQUENO E MÉDIO PORTE, COM 

TECNOLOGIA  3LCD DE CORES ATÉ 

TRÊS VEZES MAIS BRILHANTES, 

IMAGENS COLORIDAS 

COM  RESOLUÇÃO NATIVA DE, NO 

MÍNIMO, XGA DE 1.024 PIXELS X 768 

PIXELS E  DESEMPENHO 4:3, COM 

CONECTIVIDADE HDMI PARA 

ÁUDIO E VÍDEO DE  QUALIDADE HD 

COM UM ÚNICO CABO, ALTO-

FALANTE INTEGRADO DE 

5W,  TAMANHO DE PROJEÇÃO DE 

TELA DE ATÉ 300” 

UNIDADE 01 4.706,33 4.706,33 

3 RESOLUÇÃO DE TELA: 1040K 

PONTOS; TELA GIRATÓRIA; VISOR 

ÓPTICO; TAMANHO DE TELA: 3”; 

PESO: ENTRE 400 A 550G; TELA 

SENSÍVEL AO TOQUE; COM SAPATA 

DE FLASH – "HOT SHOE" – PARA 

ACOPLAMENTO DE FLASH 

EXTERNO; COM FLASH; COR: 

PRETO; TAMANHO DO SENSOR: 

APS-C; MEGAPÍXEIS  (CÂMERA 

PRINCIPAL): ENTRE 20 E 50 MP; 

DISPAROS CONTÍNUOS EM 

ALTA  RESOLUÇÃO: 5 FPS; COM AF 

DE ACOMPANHAMENTO; COM 

FOCO AUTOMÁTICO  POR 

DETECÇÃO DE FASE PARA FOTOS; 

VELOCIDADE MÁXIMA DO 

OBTURADOR:  1/4000S – 

UNIDADE 01 12.679,99 12.679,99 

mailto:licitacao@cimpotiguar.com.br


 

 

PERMITINDO TIRAR FOTOS DE 

OBJETOS EM RÁPIDO MOVIMENTO 

SEM  QUE AS IMAGENS FIQUEM 

FORA DE FOCO; COM AJUSTE 

MANUAL DE FOCO; FUNÇÃO HDR 

(ALTA FAIXA DINÂMICA); AJUSTE 

MANUAL DE 

ABERTURA;  OBTURADOR DE DUAS 

FASES; COM MODO SEQUENCIAL 

DE FOTOGRAFIA (TAMBÉM 

CONHECIDO COMO MODO DE 

DISPARO EM SÉRIE OU CONTÍNUO, 

PERMITE  FOTOGRAFAR VÁRIAS 

FOTOS EM SEQUÊNCIA); COM 

SENSOR CMOS 

(CONSUMO  REDUZIDO DE 

ENERGIA E A IMAGENS DE MAIOR 

QUALIDADE); COM AJUSTE 

DO  NÍVEL DO ISO MANUAL; COM 

AJUSTE MANUAL DO BALANÇO DE 

BRANCOS  (MELHOR REGULAGEM 

PARA EVITAR TONALIDADES 

ESVERDEADAS, 

AVERMELHADAS  OU AZULADAS); 

TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 30S; COM 

VERSÃO DIGIC: MÍNIMA  DE 7 

(MELHOR PERFORMANCE EM 

CONDIÇÕES DE POUCA LUZ). 3. 

VÍDEO:  GRAVAÇÃO DE VÍDEO 

(CÂMERA PRINCIPAL): 2160 X 25FPS 

(MÍNIMO), 1080 X  60FPS 

(DESEJÁVEL); COM FOCO 

AUTOMÁTICO CONTÍNUO 

DURANTE A GRAVAÇÃO DE VÍDEO; 

FUNÇÃO TIMELAPSE (UMA SÉRIE DE 

FOTOGRAFIAS TIRADAS NA 

MESMA  POSIÇÃO DURANTE UM 

LONGO PERÍODO SÃO LIGADAS 

PARA CRIAR UM PEQUENO  VÍDEO); 

MODO DE CINEMA A 24P. 4. ÁUDIO: 

ENTRADA PARA 

MICROFONE;  MICROFONE 

ESTÉREO; DURAÇÃO DA BATERIA 

(PADRÃO CIPA): 600 TIROS 

DE  FOTOS “SHOTS”; BATERIA 

REMOVÍVEL; BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO-

ÍON;  INDICADOR DE NÍVEL DE 

BATERIA; BATERIA: LP-E17; 

VOLTAGEM DO  CARREGADOR: 

BIVOLT; WI-FI; FOTOGRAFA EM 

RAW; COMPATÍVEL 

COM  SMARTPHONE COMO 

CONTROLE REMOTO; SAÍDA HDMI; 

INTERFACE: USB; COM  SUPORTE 

PARA WI-FI 4 (802.11N); COM NFC 

(COMUNICAÇÃO DE 

CAMPO  PRÓXIMO); COM SLOT 

PARA MEMÓRIA EXTERNA; 

COMPATÍVEL COM O 

SISTEMA  OPERACIONAL WINDOWS. 

DEMAIS ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS: LENTE EF-S 18- 

55MM, DO TIPO F/3.5-5.6 IS STM, 

COMPATÍVEL COM TODOS OS 

MODELOS DE  CÂMERAS QUE 



 

 

POSSUEM SENSOR APS-C, COM 

AJUSTE DO FOCO EM SISTEMA 

DE  FOCAGEM INTERNO; BOLSA EM 

NYLON, PARA CÂMERA DSLR 

ACOLCHOADA COM  ESPUMA, OU 

MATERIAL SIMILAR. EXTERIOR: 

MATERIAL IMPERMEÁVEL, 

COM  ZÍPERES E FIVELAS DE 

PLÁSTICO FEITAS COM MATERIAL 

BOA DE QUALIDADE. ASSIM, O 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM DEVE 

POSSUIR: 01 CÂMERA DIGITAL; 

01  MOLDURA OCULAR; 01 TAMPA 

DA CÂMERA; 01 ALÇA DE PESCOÇO; 

01  CARREGADOR DE BATERIA; 01 

BATERIA; 01 CABO DE 

ALIMENTAÇÃO; 01 LENTE  EF-S 18-

55MM, DO TIPO F/3.5-5.6 IS STM, 

COMPATÍVEL COM TODOS OS 

MODELOS DE CÂMERAS QUE 

POSSUEM SENSOR APS-C, COM 

AJUSTE DO FOCO  EM SISTEMA DE 

FOCAGEM INTERNO; 01 BOLSA EM 

NYLON, PARA CÂMERA  DSLR 

ACOLCHOADA COM ESPUMA, OU 

MATERIAL SIMILAR. EXTERIOR: 

MATERIAL  IMPERMEÁVEL, COM 

ZÍPERES E FIVELAS DE PLÁSTICO 

FEITAS COM MATERIAL BOA  DE 

QUALIDADE 

4 GPS PORTÁTIL COM MAPEAMENTO 

ROTEÁVEL PARA ESTRADAS E 

TRILHAS, IDEAL  PARA 

NAVEGAÇÃO EM VEÍCULO 

AUTOMOTOR OU A PÉ; COM TELA 

SENSÍVEL AO  TOQUE; COM MAPAS 

TOPOGRÁFICOS ROTEÁVEIS; COM 

RESISTÊNCIA TÉRMICA, 

AO  CHOQUE, A ÁGUA E A 

VIBRAÇÃO; COM SENSORES ABC E 

VÁRIAS REDES GNSS; AUTONOMIA 

MÍNIMA DE 18 HORAS E BATERIA 

DE LÍTIO; TELA SENSÍVEL AO 

TOQUE DE 5”; COM POSSIBILIDADE 

DE DOWNLOADS DIRETOS PARA O 

DISPOSITIVO DE  IMAGENS DE 

SATÉLITE BIRDSEYE (SEM 

NECESSIDADE DE ASSINATURA 

ANUAL); COM 16 GB DE MEMÓRIA 

INTERNA, NO MÍNIM, E UM SLOT 

PARA CARTÃO MICRO SD PARA 

ARMAZENAMENTO EXPANSÍVEL; 

COM SENSORES ABC, INCLUINDO 

UM  ALTÍMETRO PARA DADOS DE 

ELEVAÇÃO, BARÔMETRO PARA 

MONITORAR O CLIMA E  BÚSSOLA 

(COMPASS) ELETRÔNICA DE 3 

EIXOS; COM DISPONIBILIDADE 

PARA  BAIXAR OUTROS 

APLICATIVOS DIVERSOS COMO, 

POR EXEMPLO, O WIKILOC; COM 

ACESSO ÀS REDES DE SATÉLITE 

GPS, GLONASS E GALILEO; COM 

POTÊNCIA CONSIDERÁVEL PARA 

QUE, MESMO LONGE OU FORA DA 

REDE,  POSSIBILITE SEU 

UNIDADE 1 8.978,17 8.978,17 



 

 

RASTREAMENTO; COM OPÇÃO DE 

BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL DE ÍONS DE LÍTIO, 

COM MAIS DE 18 HORAS DE 

DURAÇÃO DA BATERIA NO 

MODO  GPS, PODENDO SER, 

TAMBÉM, ALIMENTADO COM 

BATERIAS AA 

TRADICIONAIS,  ALÉM DE BATERIA 

EXTRA 

5 O RADIOCOMUNICADOR PORTÁTIL 

DEVE OFERECER RECURSOS 

TRANSMISSIBILIDADE,  ALÉM DE 

RECURSOS GERENCIAIS; COM 

OPERABILIDADE A 900 MHZ 

E  OFERECIMENTO DE OPÇÕES 

APRIMORADAS DE COMUNICAÇÃO, 

COMO CHAMADAS  DIGITAIS UM-

PARA-MUITOS (CHAMADA DE 

GRUPO PÚBLICO E CHAMADA 

DE  GRUPO PRIVADO); COM 

DESEMPENHO APRIMORADO PARA 

MAIOR COBERTURA – ATÉ 350.000 

PÉS QUADRADOS OU 30 ANDARES 

(COM ANTENA CHICOTE LONGA) -

,  ALÉM DE MAIOR AUTONOMIA DA 

BATERIA E QUALIDADE DE ÁUDIO 

DIGITAL, CLARA  E NÍTIDA NAS 

ÁREAS DE COBERTURA; COM 

INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES 

DE  RECEPÇÃO E ORIGINAÇÃO, 

BEM COMO IMPRESSÃO DE DATA / 

HORA; COM VIDA  ÚTIL DE 

BATERIA DE, NO MÍNIMO, 18 

HORAS; COM ESPAÇAMENTO DE 

CANAIS DE  50 KHZ 

UNIDADE 02 3.612,00 7.224,00 

 

4. DOS ORÇAMENTOS  

O interessado deverá encaminhar o orçamento para o e-mail: 

licitação@cimpotiguar.com.br. 

4.1. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no ANEXO I do 

presente termo, em consonância com o respectivo Termo de Referência e as 

especificações constantes deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel 

timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo 

no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valor unitário e total 

expressos em algarismos, contendo: 

4.1.1. quantitativos e preços; 

4.1.2. Declaração de que cumpre os requisitos de regularidade jurídica e fiscal 

previsto na legislação e que se for considerada como detentora do menor valor por 

item, apresentará a documentação indicada no item 6 deste instrumento. 

4.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes 

critérios: 

4.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

4.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 

demais itens excedentes suprimidos. 

4.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 

elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas 



 

 

rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da 

proposta em algarismos, dos prazos de execução, das condições de pagamento, da sua 

validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações 

pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

4.4. No caso de alterações necessárias da proposta, decorrentes exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem 

como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

4.5. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de 

pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente 

as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele 

contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação 

da proposta. 

4.6. É facultado ao licitante apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo 

Contratante, desde que esteja devidamente preenchido. 

4.7. Será desclassificada a proposta que deixar de atender às disposições deste 

instrumento. 

4.8. NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e 

tributos; 

 

5. DA EXECUÇÃO  

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades do Contratante, e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem 

de Compra: 

  Início: Conforme Termo de Referência. 

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura. 

 

6. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E 

TÉCNICA  

6.1. O proponente classificado em primeiro lugar, será convocado para apresentar, 

perante a sede do Consórcio, a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e técnica, no 

prazo de até 24 (horas) podendo inclusive encaminhar a documentação para o e-mail: 
licitação@cimpotiguar.com.br 
6.2. Regularidade Jurídica: 

6.2.1. Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal n° 14.133/2021, “A 

habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada.” Ante ao exposto a proponente poderá apresentar no que 

couber: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresário individual, quando couber; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da 

consolidação respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária 

e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os 

seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 



 

 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos 

estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial;  

* Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da 

empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 

6.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021); 

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

6.4. Qualificação Técnica 

a) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, 

comprovando o bom desempenho anterior no fornecimento de produtos correlatos ao 

objeto do presente Edital. 

 

6.5. Demais comprovações 

a) Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, 

da Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 

impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de submeter–se a todas as 

cláusulas e condições do presente instrumento convocatório; e de ausência de servidor do 

órgão licitante no quadro de funcionário da empresa licitante, conforme modelo – 

ANEXO II. 
 

7. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 

7.1. Aplicam-se ao presente procedimento as disposições constantes dos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento de 2026. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas 

e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo 

de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

9.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 

adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

9.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 

acréscimo de qualquer natureza. 

 

10. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 



 

 

10.1. E-mail: licitacao@cimpotiguar.com.br  

 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Faz parte das instruções, em anexo: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – minuta da Proposta; 

c) Anexo III – minuta das Declarações; 

d) Anexo IV – minuta do Contrato. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO 

12.1. Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial do CIM-AMLAP é 

o seguinte site: https://cimpotiguar.com.br/ 

12.2. A presente manifestação de interesse em obter propostas, será divulgada por meio 

do sítio eletrônico oficial do CIM-POTIGUAR conforme previsto no § 3º do art. 75 da 

Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa 

para o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Associação dos Municípios do Litoral 

Agreste Potiguar. 

 

 

Natal/RN, 06 de Março de 2026. 

 

 

 

 

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

PROCESSO Nº: 072/2025 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações, e das 

exigências estabelecidas no Edital.  

 

DO OBJETO (Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea a, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16 da 

Resolução nº 08/2024 do CIM POTIGUAR). 

  

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos eletrônicos 

para Câmara Temática de Meio Ambiente e Turismo do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Potiguar – CIM Potiguar.  

 

1.        DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO MED. DE 

FORNEC. 

QNT VAL. 

UNIT. 

(R$) 

VAL. 

TOTAL (R$) 

1 PROJETOR PENSADO PARA SALAS 

DE PEQUENO E MÉDIO PORTE, COM 

TECNOLOGIA  3LCD DE CORES ATÉ 

TRÊS VEZES MAIS BRILHANTES, 

IMAGENS COLORIDAS 

COM  RESOLUÇÃO NATIVA DE, NO 

MÍNIMO, XGA DE 1.024 PIXELS X 768 

PIXELS E  DESEMPENHO 4:3, COM 

CONECTIVIDADE HDMI PARA 

ÁUDIO E VÍDEO DE  QUALIDADE HD 

COM UM ÚNICO CABO, ALTO-

FALANTE INTEGRADO DE 

5W,  TAMANHO DE PROJEÇÃO DE 

TELA DE ATÉ 300” 

UNIDADE 01 4.706,33 4.706,33 

2 RESOLUÇÃO DE TELA: 1040K 

PONTOS; TELA GIRATÓRIA; VISOR 

ÓPTICO; TAMANHO DE TELA: 3”; 

PESO: ENTRE 400 A 550G; TELA 

SENSÍVEL AO TOQUE; COM SAPATA 

DE FLASH – "HOT SHOE" – PARA 

ACOPLAMENTO DE FLASH 

EXTERNO; COM FLASH; COR: 

PRETO; TAMANHO DO SENSOR: 

APS-C; MEGAPÍXEIS  (CÂMERA 

PRINCIPAL): ENTRE 20 E 50 MP; 

DISPAROS CONTÍNUOS EM 

ALTA  RESOLUÇÃO: 5 FPS; COM AF 

DE ACOMPANHAMENTO; COM 

FOCO AUTOMÁTICO  POR 

DETECÇÃO DE FASE PARA FOTOS; 

VELOCIDADE MÁXIMA DO 

OBTURADOR:  1/4000S – 

PERMITINDO TIRAR FOTOS DE 

OBJETOS EM RÁPIDO MOVIMENTO 

SEM  QUE AS IMAGENS FIQUEM 

FORA DE FOCO; COM AJUSTE 

MANUAL DE FOCO; FUNÇÃO HDR 

UNIDADE 01 12.679,99 12.679,99 



 

 

(ALTA FAIXA DINÂMICA); AJUSTE 

MANUAL DE 

ABERTURA;  OBTURADOR DE DUAS 

FASES; COM MODO SEQUENCIAL 

DE FOTOGRAFIA (TAMBÉM 

CONHECIDO COMO MODO DE 

DISPARO EM SÉRIE OU CONTÍNUO, 

PERMITE  FOTOGRAFAR VÁRIAS 

FOTOS EM SEQUÊNCIA); COM 

SENSOR CMOS 

(CONSUMO  REDUZIDO DE 

ENERGIA E A IMAGENS DE MAIOR 

QUALIDADE); COM AJUSTE 

DO  NÍVEL DO ISO MANUAL; COM 

AJUSTE MANUAL DO BALANÇO DE 

BRANCOS  (MELHOR REGULAGEM 

PARA EVITAR TONALIDADES 

ESVERDEADAS, 

AVERMELHADAS  OU AZULADAS); 

TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 30S; COM 

VERSÃO DIGIC: MÍNIMA  DE 7 

(MELHOR PERFORMANCE EM 

CONDIÇÕES DE POUCA LUZ). 3. 

VÍDEO:  GRAVAÇÃO DE VÍDEO 

(CÂMERA PRINCIPAL): 2160 X 25FPS 

(MÍNIMO), 1080 X  60FPS 

(DESEJÁVEL); COM FOCO 

AUTOMÁTICO CONTÍNUO 

DURANTE A GRAVAÇÃO DE VÍDEO; 

FUNÇÃO TIMELAPSE (UMA SÉRIE DE 

FOTOGRAFIAS TIRADAS NA 

MESMA  POSIÇÃO DURANTE UM 

LONGO PERÍODO SÃO LIGADAS 

PARA CRIAR UM PEQUENO  VÍDEO); 

MODO DE CINEMA A 24P. 4. ÁUDIO: 

ENTRADA PARA 

MICROFONE;  MICROFONE 

ESTÉREO; DURAÇÃO DA BATERIA 

(PADRÃO CIPA): 600 TIROS 

DE  FOTOS “SHOTS”; BATERIA 

REMOVÍVEL; BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO-

ÍON;  INDICADOR DE NÍVEL DE 

BATERIA; BATERIA: LP-E17; 

VOLTAGEM DO  CARREGADOR: 

BIVOLT; WI-FI; FOTOGRAFA EM 

RAW; COMPATÍVEL 

COM  SMARTPHONE COMO 

CONTROLE REMOTO; SAÍDA HDMI; 

INTERFACE: USB; COM  SUPORTE 

PARA WI-FI 4 (802.11N); COM NFC 

(COMUNICAÇÃO DE 

CAMPO  PRÓXIMO); COM SLOT 

PARA MEMÓRIA EXTERNA; 

COMPATÍVEL COM O 

SISTEMA  OPERACIONAL WINDOWS. 

DEMAIS ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS: LENTE EF-S 18- 

55MM, DO TIPO F/3.5-5.6 IS STM, 

COMPATÍVEL COM TODOS OS 

MODELOS DE  CÂMERAS QUE 

POSSUEM SENSOR APS-C, COM 

AJUSTE DO FOCO EM SISTEMA 

DE  FOCAGEM INTERNO; BOLSA EM 

NYLON, PARA CÂMERA DSLR 

ACOLCHOADA COM  ESPUMA, OU 



 

 

MATERIAL SIMILAR. EXTERIOR: 

MATERIAL IMPERMEÁVEL, 

COM  ZÍPERES E FIVELAS DE 

PLÁSTICO FEITAS COM MATERIAL 

BOA DE QUALIDADE. ASSIM, O 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM DEVE 

POSSUIR: 01 CÂMERA DIGITAL; 

01  MOLDURA OCULAR; 01 TAMPA 

DA CÂMERA; 01 ALÇA DE PESCOÇO; 

01  CARREGADOR DE BATERIA; 01 

BATERIA; 01 CABO DE 

ALIMENTAÇÃO; 01 LENTE  EF-S 18-

55MM, DO TIPO F/3.5-5.6 IS STM, 

COMPATÍVEL COM TODOS OS 

MODELOS DE CÂMERAS QUE 

POSSUEM SENSOR APS-C, COM 

AJUSTE DO FOCO  EM SISTEMA DE 

FOCAGEM INTERNO; 01 BOLSA EM 

NYLON, PARA CÂMERA  DSLR 

ACOLCHOADA COM ESPUMA, OU 

MATERIAL SIMILAR. EXTERIOR: 

MATERIAL  IMPERMEÁVEL, COM 

ZÍPERES E FIVELAS DE PLÁSTICO 

FEITAS COM MATERIAL BOA  DE 

QUALIDADE 

3 GPS PORTÁTIL COM MAPEAMENTO 

ROTEÁVEL PARA ESTRADAS E 

TRILHAS, IDEAL  PARA 

NAVEGAÇÃO EM VEÍCULO 

AUTOMOTOR OU A PÉ; COM TELA 

SENSÍVEL AO  TOQUE; COM MAPAS 

TOPOGRÁFICOS ROTEÁVEIS; COM 

RESISTÊNCIA TÉRMICA, 

AO  CHOQUE, A ÁGUA E A 

VIBRAÇÃO; COM SENSORES ABC E 

VÁRIAS REDES GNSS; AUTONOMIA 

MÍNIMA DE 18 HORAS E BATERIA 

DE LÍTIO; TELA SENSÍVEL AO 

TOQUE DE 5”; COM POSSIBILIDADE 

DE DOWNLOADS DIRETOS PARA O 

DISPOSITIVO DE  IMAGENS DE 

SATÉLITE BIRDSEYE (SEM 

NECESSIDADE DE ASSINATURA 

ANUAL); COM 16 GB DE MEMÓRIA 

INTERNA, NO MÍNIM, E UM SLOT 

PARA CARTÃO MICRO SD PARA 

ARMAZENAMENTO EXPANSÍVEL; 

COM SENSORES ABC, INCLUINDO 

UM  ALTÍMETRO PARA DADOS DE 

ELEVAÇÃO, BARÔMETRO PARA 

MONITORAR O CLIMA E  BÚSSOLA 

(COMPASS) ELETRÔNICA DE 3 

EIXOS; COM DISPONIBILIDADE 

PARA  BAIXAR OUTROS 

APLICATIVOS DIVERSOS COMO, 

POR EXEMPLO, O WIKILOC; COM 

ACESSO ÀS REDES DE SATÉLITE 

GPS, GLONASS E GALILEO; COM 

POTÊNCIA CONSIDERÁVEL PARA 

QUE, MESMO LONGE OU FORA DA 

REDE,  POSSIBILITE SEU 

RASTREAMENTO; COM OPÇÃO DE 

BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL DE ÍONS DE LÍTIO, 

COM MAIS DE 18 HORAS DE 

DURAÇÃO DA BATERIA NO 

UNIDADE 1 8.978,17 8.978,17 



 

 

MODO  GPS, PODENDO SER, 

TAMBÉM, ALIMENTADO COM 

BATERIAS AA 

TRADICIONAIS,  ALÉM DE BATERIA 

EXTRA 

4 O RADIOCOMUNICADOR PORTÁTIL 

DEVE OFERECER RECURSOS 

TRANSMISSIBILIDADE,  ALÉM DE 

RECURSOS GERENCIAIS; COM 

OPERABILIDADE A 900 MHZ 

E  OFERECIMENTO DE OPÇÕES 

APRIMORADAS DE COMUNICAÇÃO, 

COMO CHAMADAS  DIGITAIS UM-

PARA-MUITOS (CHAMADA DE 

GRUPO PÚBLICO E CHAMADA 

DE  GRUPO PRIVADO); COM 

DESEMPENHO APRIMORADO PARA 

MAIOR COBERTURA – ATÉ 350.000 

PÉS QUADRADOS OU 30 ANDARES 

(COM ANTENA CHICOTE LONGA) -

,  ALÉM DE MAIOR AUTONOMIA DA 

BATERIA E QUALIDADE DE ÁUDIO 

DIGITAL, CLARA  E NÍTIDA NAS 

ÁREAS DE COBERTURA; COM 

INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES 

DE  RECEPÇÃO E ORIGINAÇÃO, 

BEM COMO IMPRESSÃO DE DATA / 

HORA; COM VIDA  ÚTIL DE 

BATERIA DE, NO MÍNIMO, 18 

HORAS; COM ESPAÇAMENTO DE 

CANAIS DE  50 KHZ 

UNIDADE 02 3.612,00 7.224,00 

2.  DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

2.1 DA NATUREZA JURÍDICA  

 

O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser definidos e avaliados objetivamente, com base em 

especificações usuais de mercado, tais como composição, rendimento, capacidade, 

dimensões, peso, entre outros critérios técnicos pertinentes. 

 

 

2. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA  

 

O prazo de vigência do contrato será limitado ao período necessário para a execução 

integral da aquisição, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. A contagem da 

vigência terá início na data da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

A vigência abrangerá todas as etapas indispensáveis ao fornecimento, incluindo a 

disponibilização, a entrega imediata, a conferência e o recebimento definitivo dos 

equipamentos eletrônicos destinados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do 

Potiguar – CIM Potiguar. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea b, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16, III e V, da Resolução 

nº 08/2024 do CIM POTIGUAR 

 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos eletrônicos destinados 

à Câmara Temática de Meio Ambiente e Turismo – CTMAT do Consórcio Intermunicipal 



 

 

Multifinalitário do Potiguar – CIM Potiguar, visando assegurar o pleno desempenho de 

suas atribuições técnicas e administrativas. 

A aquisição se fundamenta no processo de estruturação, modernização e 

operacionalização das atividades vinculadas à gestão ambiental e ao desenvolvimento 

sustentável no âmbito do CIM Potiguar, com destaque para a implantação e 

fortalecimento do licenciamento ambiental municipal em formato consorciado. 

A adoção dessa modelagem consorciada amplia a capacidade técnica dos municípios, 

proporcionando maior celeridade na análise dos processos, aproximação entre o ente 

licenciador e os empreendimentos e integração do licenciamento com o planejamento 

territorial e urbano. Esses fatores resultam em um ambiente institucional mais eficiente, 

capaz de promover melhorias consistentes na gestão ambiental local. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o papel estratégico da CTMAT na coordenação de ações técnicas, na 

orientação aos municípios consorciados e no suporte à execução de políticas públicas 

ambientais e turísticas, torna-se imprescindível dotá-la de infraestrutura adequada.  

Os equipamentos a serem adquiridos, tais como VANT (drone), GPS portátil com 

mapeamento roteável e resistência a impactos e intempéries são instrumentos essenciais 

para o monitoramento, fiscalização ambiental, processamento de dados geoespaciais, 

elaboração de estudos técnicos e suporte às atividades administrativas. 

A compra planejada e centralizada desses bens promove economia de escala, 

padronização dos insumos utilizados e maior eficiência no uso dos recursos públicos, 

evitando aquisições emergenciais e garantindo qualidade e uniformidade no apoio 

operacional prestado aos municípios consorciados. 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade, 

eficiência e segurança das ações desenvolvidas pela CTMAT, fortalecendo a capacidade 

técnica do CIM Potiguar e contribuindo para a consolidação de políticas públicas 

ambientais e turísticas de forma integrada, moderna e tecnicamente qualificada no âmbito 

da região consorciada. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea d, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16, VII, da Resolução 

nº 08/2024 do CIM POTIGUAR 

 

A contratada deverá cumprir com os requisitos de habilitação quanto a sua capacidade 

jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira. 

 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio correspondente; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 



 

 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.        Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9. Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

 

• Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação econômico-financeira: 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Jurídica, a emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anteriores da sessão pública 

eletrônica, ou na data de vigência especificada na certidão, caso haja;  



 

 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

DO CONTRATANTE 

 

 

1. Efetuar o pagamento relativo aos equipamentos efetivamente fornecidos, de 

acordo com as cláusulas do contrato ou de outros instrumentos hábeis. 

2. Fornecer à Contratada as informações necessárias para a adequada entrega e 

recebimento dos equipamentos eletrônicos objeto da contratação. 

3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade constatada quanto à 

qualidade, quantidade ou especificações técnicas dos equipamentos entregues, exercendo 

a devida fiscalização, sem que isso exonere a Contratada das responsabilidades 

assumidas. 

4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos 

arts. 115 a 123 da Lei nº 14.133/2021. 

 

DA CONTRATADA 

  

1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações decorrentes da legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas assumidas perante 

fornecedores, transportadores ou terceiros, em razão do fornecimento dos equipamentos 

contratados. 

2. Substituir, às suas expensas, os equipamentos que apresentarem defeitos, vícios 

de qualidade ou quaisquer irregularidades em desacordo com as especificações exigidas, 

ainda que constatados após o recebimento ou pagamento. 

3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do fornecimento 

contratado, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

4. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, apresentando ao Contratante a documentação sempre que solicitado. 

5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e habilitação exigida na fase de contratação. 

6. Executar o fornecimento de todos os equipamentos em conformidade com a 

melhor técnica vigente, atendendo rigorosamente aos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos 

arts. 115 a 123 da Lei nº 14.133/2021. 

 

MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea e, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16, VIII, da Resolução 

nº 08/2024 do CIM POTIGUAR 

 

A execução do objeto da presente contratação observará as seguintes diretrizes e 

condições, com vistas a garantir a eficiência, a regularidade e a entrega dos 

equipamentos.  

 

LOCAL DE ENTREGA 

 



 

 

Os equipamentos deverão ser entregues nas dependências do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário Potiguar – CIM Potiguar, localizado na Rua Professor Otto de Brito 

Guerra, nº 4283 – Sala 5 – Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-735.   

A Contratada será responsável pelo transporte, descarregamento, instalação (quando 

aplicável) e pela entrega dos equipamentos em pleno funcionamento no local designado, 

devendo assegurar que todos estejam em condições adequadas de uso no momento do 

recebimento. 

 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

 

 

1. O prazo para entrega dos materiais será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Compra. 

2. A entrega e instalação (quando aplicável) deverão ser realizadas diretamente no 

CIM Potiguar, com acompanhamento da equipe responsável, que procederá à conferência 

dos materiais e à verificação do funcionamento no ato do recebimento. 

3. Caso não seja possível realizar a entrega na data assinalada, a Contratada deverá 

comunicar formalmente ao CIM Potiguar as razões do atraso, para que eventual 

prorrogação do prazo seja analisada, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e força 

maior. 

4. O fornecimento do quantitativo contratado poderá ocorrer de forma parcelada, 

conforme a necessidade do CIM Potiguar e indicação expressa em Ordem de 

Fornecimento. 

5. O material fornecido deverá: 
• Corresponder ao descrito na proposta da Contratada e estar em conformidade com 

as especificações do Termo de Referência, inclusive quanto à marca/modelo, devendo ser 

novo (primeiro uso); 
• Ser entregue em sua embalagem original, contendo rotulagem com indicação de 

marca, fabricante, procedência, lote, composição e validade, em conformidade com a 

legislação vigente; 
• Estar isento de avarias, defeitos de fabricação, danos de transporte, instalação ou 

descarregamento, ou quaisquer vícios que comprometam sua utilização; 
• Atender ao quantitativo e especificações constantes da Ordem de Fornecimento; 
• Ser acompanhado, quando aplicável, de manual do usuário em língua portuguesa, 

bem como de termo de garantia e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
• Respeitar integralmente o prazo de validade previsto na especificação do objeto 

deste Termo de Referência. 

 

DA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO  

A execução será acompanhada por servidor designado como fiscal do contrato, que 

verificará o cumprimento das obrigações contratuais e comunicará à contratada eventuais 

desconformidades, conforme previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea f, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16, IX, da Resolução nº 

08/2024 do CIM POTIGUAR 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas pactuadas, 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, em especial a Lei nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente, mediante 

anotação por simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

imediatas relativas à boa execução contratual. 

 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IGPM ou IPCA–IBGE acumulado, o uso do índice de reajuste ficará a 

critério da administração pública, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos arts. 124 a 136, da Lei nº 14.133/21. 

  

DA GESTÃO DO CONTRATO 

O CIM POTIGUAR designará servidor para atuar como Gestor do contrato, nos termos 

da Lei nº 14.133/21. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea g, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16, XI, da Resolução nº 

08/2024 do CIM POTIGUAR 

 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos arts. 141 a 146 da Lei nº 

14.133/21; da seguinte maneira: 

 

 



 

 

• O fornecimento será formalizado por meio de Ordem de Compra ou documento 

equivalente, no qual constarão os itens requisitados, quantidades e condições pactuadas; 
• Após a entrega dos materiais, o fiscal do contrato procederá à verificação dos 

produtos, comparando os itens, quantidades, especificações técnicas e prazos com os 

dados constantes na respectiva Ordem de Serviço; 
• Constatada a conformidade entre o fornecido e o solicitado, será emitido o atesto 

de recebimento, servindo como base para o pagamento. 

O pagamento somente será autorizado após: 
• Atesto de conformidade emitido pelo fiscal do contrato; 
• Apresentação da nota fiscal eletrônica válida, compatível com os itens 

efetivamente entregues; 
• Comprovação da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, 

nos termos da legislação vigente. 

8.3. Forma e prazo de pagamento 
• O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, em conta indicada 

pela contratada, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da data do atesto e 

da entrega da nota fiscal, salvo disposição contratual diversa; 
• A inadimplência no fornecimento dos materiais, ou a entrega em desacordo com 

as especificações, poderá implicar glosa parcial ou total do valor, além da aplicação das 

penalidades contratuais cabíveis. 

  

 

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

Executada a presente contratação e observadas às condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fundamento: art. 6º, XXIII, alínea j, da Lei 14.133/2021, c/c art. 16, XIX, da Resolução 

nº 08/2024 do CIM POTIGUAR. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CIM POTIGUAR. 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Fundamento: Lei 14.133/2021, c/c art. 16, XIV, da Resolução nº 08/2024 do CIM 

POTIGUAR 

O licitante e o contratado que incorrem em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 

Código Penal. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As normas aplicáveis ao presente procedimento de dispensa de licitação serão 

interpretadas de forma a garantir a observância dos princípios da isonomia, da 

transparência, da motivação e da seleção da proposta apta a assegurar o atendimento do 

interesse público, sem prejuízo da segurança jurídica e da finalidade da contratação. 

A instauração do processo de dispensa não implica obrigação de contratar, podendo a 

autoridade competente deixar de formalizar o ajuste caso sobrevenham razões de 

interesse público devidamente justificadas, ou ainda determinar o cancelamento do 

procedimento em razão de ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, sem que disso 



 

 

decorram quaisquer direitos à indenização, ressarcimento ou reclamação por parte dos 

interessados. 

 

Natal/RN, 04 de Março de 2026. 

 

 

 

 

LUANA OLIVEIRA DA SILVA 

Integrante da Equipe de Planejamento  de Contratações (EPC) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MINUTA DA PROPOSTA 

 

PROPOSTA 

 

Ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR) 

Referência: Dispensa de Licitação Nº 01/2026-DISP. 

Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021. 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos para Câmara Temática de Meio 

Ambiente e Turismo do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Potiguar – CIM 

Potiguar. 

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da manifestação de Intenção Dispensa de Licitação acima referenciada, 

apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 4.0: 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 9.0: 

 

Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 

com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, 

com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços 

cotados que venham a onerar o objeto desta licitação. 

 

Declaramos o cumprimento dos requisitos de regularidade jurídica e fiscal previsto na 

legislação e que se formos considerados como detentores do menor valor, apresentaremos 

a documentação indicada no item 6 do Termo de Intenção de Dispensa. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

________,____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÕES 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

Ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR) 

Referência: Dispensa de Licitação Nº 01/2026-DISP. 

Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos para Câmara Temática de Meio 

Ambiente e Turismo do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Potiguar – CIM 

Potiguar. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

   

1. DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 

27. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 

7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara 

não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 

podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente. 

  

2. DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 

participação na licitação. 

  

O proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo 

no que diz respeito à habilitação/participação na presente contratação, não se encontrando 

em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

3. DECLARAÇÃO de conhecimento. 

  

O proponente acima qualificado declara ter tomado conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

4. DECLARAÇÃO de ausência de servidor público do Órgão Licitante no quadro social 

da empresa. 

 

O proponente acima qualificado declara que nenhum dos seus sócios, dirigentes, gerentes 

ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou controlador, 

responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores do Consórcio 



 

 

Intermunicipal Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR), sob qualquer regime de 

contratação. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

  

Local e Data. 

   

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

    

 

 

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO 

LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONTRATO Nº: XXXXXX/2026 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR (CIM-POTIGUAR) E ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO. 

 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário Potiguar (CIM-POTIGUAR), com sede na Avenida Prudente de Morais, 

4283, Sala 5, Ed. Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.075-700, 

neste ato representada pelo Presidente Luciano da Cunha Gomes, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado neste município, CPF nº ..................., Carteira de Identidade nº 

..................., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por ....................... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade 

nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1 Este contrato decorre da Dispensa de Licitação Nº xx/2026, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e demais legislação pertinentes consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 

deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA CÂMARA TEMÁTICA DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DO POTIGUAR – CIM POTIGUAR. 

  

2.2 O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, do 

processo de Dispensa de Licitação Nº xx/2026 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

4.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no IGPM ou IPCA–IBGE acumulado, o uso do índice ficará a critério 

da administração pública, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 



 

 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

4.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

4.7 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

4.8 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–

financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculáveis, observadas as disposições dos arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/21 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO POTIGUAR  

FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0001 – GESTÃO INTERMUNICIPAL DO CONSÓRCIO CIM-

POTIGUAR 

AÇÃO: 2001 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE  

FONTE DE RECURSOS: 1.880.0000 – RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos arts. 141 a 146 

da Lei Federal nº 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

7.1 Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 

contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei Federal 

nº 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

7.1.1 Início: Conforme Termo de Referência; 

7.1.2 A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 

data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 

a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  



 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

8.4 Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 

da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições; 

 

8.5 Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos arts. 

115 a 123 da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1 Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

9.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

9.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

9.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado; 

9.8 Cumprir a reserva de cargos prevista em Lei nº para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre 

que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 

cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

9.9 Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos arts. 124 a 

136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 



 

 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos arts. 137 a 139, 

todos da Lei nº 14.133/21. 

10.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do art. 124, da Lei nº 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 

no art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

11.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do art. 140, da Lei nº 14.133/21. 

11.2 Por se tratar de prestação de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 

provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.  

11.3 No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas 

partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

12.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos arts. 156 a 

163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: (a) advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; (b)  multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; (c) multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 

referido Art. 155; (d) impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido art. 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; (e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 

cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido art. 156; (f) aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº  14.133/21. 

12.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Natal/RN. 



 

 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Natal/RN, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

LUCIANO DA CUNHA GOMES 

Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

1. __________________________________________________________________ 

CPF nº  

2. __________________________________________________________________ 

CPF nº 


